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PORTARIA N° 3789/2026 DE 05 DE JANEIRO DE 2026 

DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL, 
QUE ESPECIFICA, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Artigo 40, combinado com o inciso 
II, Alínea A, do Artigo 68 da Lei Orgânica do Município, com fundamento na Lei 
Complementar n°. 1.701/05, de 15/06/2005, criada pela Lei Complementar 
Municipal n° 2722/2020, de 25 de março de 2020. 

R ESOLV E: 

Artigo 10 - Fica demitida a partir do dia 05 de janeiro de 2026 a 
funcionária pública municipal ELIANE CRISTINA LOURENÇO, portadora da 
CTPS n°. 0004957 — Série 00212— SP., ocupante do cargo em comissão de 
Assessora Técnica de Finanças, nomeada através da Portaria n ° 3647/2025, de 
02 de janeiro de 2025. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 3647/25, 
de 02 de janeiro de 2025. 

Prefeitura Municipal de Pirangi, 05 de janeiro de 2026 

VANDERLEI ROBSON DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Pirangi, na data de sua edição, nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do 
Município. 

LO CASEMIRO 
Diretor de Administração 


